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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO

CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES


REQUERIMENTO Nº               2018
A Vereadora infra-assinada, no uso de suas atribuições legais, após ouvir o douto Plenário, requer a Mesa, na forma Regimental, encaminhar o presente ao Poder Executivo Municipal e quem de direito, para que repasse a esta casa de leis cópias de documentos e informações que comprovem o cumprimento dos limites constitucionais mínimos dos recursos aplicados nas áreas de EDUCAÇÃO e SAÚDE no município de Salgueiro, no ano de 2017.
JUSTIFICATIVA

Considerando os impostos arrecadados pelo município, e os limites constitucionais mínimos, impostos pela Lei a serem destinados às ações e serviços de Educação Saúde públicos, no município de Salgueiro.
Com o crescimento populacional no Brasil e no mundo, e a situação econômica desfavorável, aumentou-se a demanda por ações e serviços básicos em saúde pública e educação. E nos dias atuais, constata-se um agravamento da crise nacional nesses dois setores.

Nosso pedido visa também fazer cumprir a função fiscalizadora da Vereadora, assegurado pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, bem como, tendo em vista que é de suma importância para dar conhecimento a este Poder Legislativo.
Gabinete da Vereadora, 05 de abril de 2018.

Eliane Alves

Vereadora
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